
CÂMARA MUNICIPAL DE 

MOGI DAS CRUZES 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C RETO L E G IS LATI V O N ° 68, de 23 de abril de 2.019 

Dispõe sobre outorga de Título 
Honorífico de "Cidadão Mogiano". 

Faço saber que a Câmara Municipal de Mogi das Cruzes aprovou e eu, nos termos 
do inciso IV, do artigo 66, da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1.990, 
promulgo o seguinte Decreto Legislativo : 

Ar!. 1° Fica outorgado o Titulo Honorifico de "Cidadão Mogiano" 
ao Sr. João Montes, tendo em vista ter elevado o nome do Município de Mogi das 
Cruzes. 

Ar!. 2° O Título Honorífico a que alude o artigo anterior, será 
entregue em sessão solene especialmente convocada pela Presidência, na Câmara 
Municipal de Mogi das Cruzes ou e outro local designado. 

Ar!. 3° As despesas decorrentes com a execução deste Decleto 
Legislativo, correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, consignada~ no 
orçamento atribuído à Câmara Municipal. 

Ar!. 4° Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES, 
em 23 de abril de 2.019, 458° da Fundação da Cidade de Mogi das Cruzes. 

~72:o/dhJ 
OTTO FABIO FLORES DE REZENDE 

Presidente da Câmara em exercício 

Registrada na Secretaria Legisla · 
23 de abril de 2.019, 458° da F 

icipal de Mogi das Cruzes, em 
Mogi das Cruzes. 

ral Legislativo da Câmara 
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